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Ativo Nota explicativa 2022 2021
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 5 113 837
Ativos financeiros registrados ao valor justo em contrapartida do resultado 6 68.579 53.368
Valores a receber - partes relacionadas 7 326 171
Outros créditos 8 2.249 2.328
Despesas antecipadas 3 3
Total do Ativo 71.270 56.707

Passivo Nota explicativa 2022 2021
Circulante
Contas a pagar 9 5.393 5.457
Impostos e contribuições a pagar 10 1.626 1.034

7.019 6.491
Patrimônio Líquido
Capital social 13.a 29.635 29.635
Reserva de lucros 13.b 34.616 20.581

64.251 50.216
Total do Passivo e do Patrimônio Líquido 71.270 56.707

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Nota explicativa 2022 2021
Receita líquida de Serviços Prestados 15 24.820 30.115
Despesas Operacionais (12.241) (9.922)
Outras despesas administrativas 16 (12.241) (9.922)
Resultado Operacional 12.579 20.193
Resultado Financeiro 6 6.503 4.405
Receita financeira 6.503 4.405
Lucro antes do Imposto de Renda e da Contribuição Social 19.082 24.598
Imposto de renda 11 (3.705) (3.630)
Contribuição social 11 (1.342) (1.315)
Lucro Líquido do Exercício 14.035 19.653
Quantidade de Ações - Média Ponderada 13.a 29.635 5.731
Lucro Líquido por Ação - Básico e Diluído - R$ 0,47 3,43

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

2022 2021
Lucro líquido do exercício 14.035 19.653
Itens que não serão reclassificados subsequentemente para a demonstração do resultado:
	 Outros resultados abrangentes – –
Itens que poderão ser reclassificados subsequentemente para a demonstração do resultado:
	 Outros resultados abrangentes – –
Resultado Abrangente Total do Exercício 14.035 19.653

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Reserva de Lucros
Nota explicativa Capital realizado Reserva legal Reserva estatutária Lucros acumulados Total

Saldos em 31 de Dezembro de 2020 13 4.635 927 93.446 – 99.008
Aumento de capital 13.a 25.000 – (25.000) – –
Dividendos distribuídos e pagos 13.c – – (68.445) – (68.445)
Lucro líquido do exercício – – – 19.653 19.653
Destinações:
	 Reserva Estatutária 13.b – – 18.670 (18.670) –
	 Reserva Legal 13.b – 983 – (983) –
Saldos em 31 de Dezembro de 2021 13 29.635 1.910 18.671 – 50.216
Lucro líquido do exercício – – – 14.035 14.035
Destinações:
	 Reserva Estatutária 13.b – – 13.333 (13.333) –
	 Reserva Legal 13.b – 702 – (702) –
Saldos Em 31 de Dezembro de 2022 13 29.635 2.612 32.004 – 64.251

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

 Nota explicativa 2022 2021
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Lucro líquido do exercício 14.035 19.653
Ajustes ao lucro líquido (774) 3.698
Juros apropriados (5.821) (1.247)
Imposto de renda e contribuição social 11 5.047 4.945
Variações Patrimoniais
Redução (aumento) de outros créditos (76) 270
Aumento de contas a pagar (64) 2.474
Aumento (redução) de impostos indiretos e contribuições a pagar (267) 50
Impostos e contribuições pagos (4.188) (5.015)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 8.666 21.130
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Redução (aumento) em ativos financeiros ao valor justo (9.390) 47.614
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (9.390) 47.614
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Dividendos distribuídos e pagos 13.c – (68.445)
Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento – (68.445)
Aumento Líquido de Caixa e Equivalentes de Caixa (724) 299
Caixa e equivalente de caixa no início do exercício 5 837 538
Caixa e equivalente de caixa no fim do exercício 5 113 837
Aumento de Caixa e Equivalentes de Caixa (724) 299
TRANSAÇÕES NÃO MONETÁRIAS
Aumento de capital por meio de reservas de lucros 13.a – 25.000

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Balanços Patrimoniais Em 31 de Dezembro de 2022 e de 2021 (Valores em milhares de reais - R$)

Relatório da Administração

	 1	 Contexto Operacional

A Morgan Stanley Administradora de Carteiras S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima de capital 
fechado que atua no país na gestão de recursos detidos por Empresas do Grupo Morgan Stanley, conforme 
autorização concedida no Ato Declaratório da Comissão de Valores Mobiliários - CVM nº 5.639, de 16 de 
setembro de 1999. Sendo seu acionista controlador, a partir de 01 de outubro de 2021, a Morgan Stanley 
International Holdings Inc., que incorporou Morgan Stanley Latin America Incorporated, empresa sediada 
nos Estados Unidos, e sua sede é na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.600 - 6º andar, São Paulo-SP, Brasil.  
As operações são conduzidas num contexto integrado entre as Empresas do Grupo Morgan Stanley e seus 
principais clientes são empresas do próprio grupo e os fundos de investimento onde aplicam seus recursos 
e efetuam suas transações. Os benefícios dos serviços prestados entre essas empresas e as despesas da 
estrutura operacional e administrativa são definidos considerando a prática e a razoabilidade de lhes serem 
atribuídos em conjunto ou individualmente, além de existir uma vinculação muito forte com a razão social.

	 2	 Elaboração das Demonstrações Financeiras

2.1. Declaração de conformidade: As demonstrações financeiras da Companhia foram preparadas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil. As práticas contábeis adotadas no Brasil compreendem aquelas 
incluídas na legislação societária brasileira, de acordo com a Lei 11.638/07 e Lei 11.941/09 e os pronunciamen-
tos técnicos e as orientações e interpretações técnicas emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
- CPC e aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC. 2.2. Base de Elaboração: As demonstra-
ções financeiras foram elaboradas com base no custo histórico, exceto, quando aplicável, por determinados 
instrumentos financeiros mensurados pelos seus valores justos, conforme descrito nas práticas contábeis a 
seguir. O custo histórico geralmente é baseado no valor justo das contraprestações pagas em troca de ativos. 
Essas demonstrações financeiras foram aprovadas para emissão pela diretoria em 27 de abril de 2023.

	 3	 Principais Práticas Contábeis

As práticas contábeis descritas abaixo foram aplicadas consistentemente para todos os exercícios apresen-
tados nestas demonstrações financeiras. As principais práticas contábeis são as seguintes: a) Reconheci-
mento das receitas: A Companhia segue a orientação de cinco etapas para reconhecer a receita de acordo 
com o CPC 47 – Receita de Contrato com Cliente: (1) identificar o(s) contrato(s) com um cliente; (2) identificar 
as obrigações de desempenho no contrato; (3) determinar o preço da transação; (4) alocar o preço da tran-
sação às obrigações de desempenho do contrato; e (5) reconhecer a receita quando (ou à medida que) a 
entidade satisfizer uma obrigação de desempenho. A receita de prestação de serviços é mensurada pelo 
valor justo da contrapartida recebida, a receber ou pelo abatimento de valores a pagar, deduzida de quais-
quer estimativas de descontos e bonificações concedidos e outras deduções similares. As receitas de pres-
tações de serviços referem-se a comissões auferidas pela gestão de fundos de investimentos e carteiras de 
valores mobiliários, pertencentes ao Grupo Morgan Stanley e são reconhecidas pelo regime de competência. 
A receita de ativo financeiro de juros é reconhecida quando for provável que os benefícios econômicos futu-
ros deverão fluir para a Companhia e o valor da receita possa ser mensurado com confiabilidade. A receita 
de juros é reconhecida pelo método linear com base no tempo e na taxa de juros efetiva sobre o montante 
do principal em aberto. b) Caixa e equivalentes de caixa: Para fins das demonstrações de fluxos de caixa, 
caixa e equivalentes de caixa correspondem aos saldos de disponibilidades e as aplicações financeiras com 
conversibilidade imediata, com risco insignificativo de alteração do valor justo, com prazo original igual ou 
inferior a 90 dias e que sejam destinados ao atendimento de compromissos de curto prazo. c) Ativos finan-
ceiros registrados ao valor justo em contrapartida do resultado: Ativos financeiros registrados ao valor 
justo em contrapartida do resultado são mensurados ao valor justo no final de cada período de relatório, 
sendo que quaisquer ganhos ou perdas de valor justo são reconhecidos no resultado. d) Passivo circulante: 
São demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos dos encargos contratados, propor-
cionais ao período decorrido até a data do balanço. e) Provisões e obrigações legais: As provisões são 
reconhecidas para obrigações presentes (legal ou presumida) resultante de eventos passados, em que seja 
possível estimar os valores de forma confiável e cujo desembolso de caixa seja provável. O valor reconhecido 
como provisão é a melhor estimativa das considerações requeridas para liquidar a obrigação no final de cada 
exercício, considerando-se os riscos e as incertezas relativos à obrigação. f) Provisões para riscos: A pro-
babilidade de perda das ações judiciais é calculada por avaliação jurídica independente e constituída com 
base na melhor avaliação e estimativa da Administração. Para as contingências com probabilidade de perda  
possível e remota não são constituídas provisões para riscos. g) Imposto de renda e contribuição social: 
A provisão de imposto de renda e contribuição social são constituídas a alíquota de 15%, acrescida de 10% 
acima de determinado limite excedente a R$240 no exercício, e 9% respectivamente, com base no lucro 
presumido. h) Moeda funcional e de apresentação: As demonstrações financeiras estão apresentadas em 
Real, que é a moeda funcional da Companhia.

	 4	 Novas Normas, Alterações e Interpretações de Normas

Normas, alterações e interpretações de normas aplicáveis para o exercício findo em 31 de dezembro de 
2022: As alterações das normas abaixo entraram em vigor durante o exercício findo em 31 de dezembro de 
2022 e foram avaliadas pela Administração, não gerando impactos nas demonstrações financeiras. 
Alterações a CPC 15 (R1) Referências à Estrutura Conceitual: As alterações atualizam o CPC 15 (R1) de 
modo que ela se refere à Estrutura Conceitual de 2018 em vez da Estrutura de 1989. Elas também incluem 
a exigência de que, para obrigações dentro do escopo do CPC 25 - Provisões, Passivos e Ativos Contingentes, 
o comprador adota o CPC 25 para determinar se há obrigação presente na data de aquisição em virtude de 
eventos passados. Para um tributo dentro do escopo do ICPC 21 - Tributos, o comprador adota o ICPC 21 
para determinar se o evento que resultou na obrigação de pagar o tributo ocorreu até a data de aquisição. 
Alterações ao CPC 25 Contratos Onerosos - Custo de Cumprimento do Contrato: As alterações especificam 
que o “custo de cumprimento” do contrato compreende os “custos diretamente relacionados ao contrato”. Os 
custos diretamente relacionados ao contrato compreendem os custos incrementais de cumprimento desse 
contrato (por exemplo, funcionários ou materiais) e a alocação de outros custos diretamente relacionados ao 
cumprimento de contratos (por exemplo, alocação das despesas com depreciação para um item do 
imobilizado usado no cumprimento do contrato). Melhorias Anuais ao Ciclo de 2018-2020: CPC 37 - Adoção 
Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade: A alteração prevê medida adicional para uma controlada 
que se torna adotante inicial depois da sua controladora com relação à contabilização de diferenças 
acumuladas de conversão. Em virtude da alteração, a controlada que usa a isenção contida no CPC 37 pode 
agora optar por mensurar as diferenças acumuladas de conversão para todas as operações no exterior ao 
valor contábil que seria incluído nas demonstrações financeiras consolidadas da controladora, com base na 
data de transição da controladora, se nenhum ajuste for feito com relação aos procedimentos de consolidação 
e efeitos da combinação de negócios na qual a controladora adquiriu a controlada. Uma opção similar está 
disponível para uma coligada ou “joint venture” que utiliza a isenção contida no CPC 37. CPC 48 - Instrumentos 
Financeiros: A alteração esclarece que ao aplicar o teste de “10%” para avaliar se o passivo financeiro deve 
ser baixado, a entidade inclui apenas os honorários pagos ou recebidos entre a entidade (devedor) e o 
credor, inclusive honorários pagos ou recebidos pela entidade ou credor em nome da outra parte. Normas, 
alterações e interpretações de normas aplicáveis em períodos futuros: As alterações das normas abaixo 
entrarão em vigor em períodos futuros e serão avaliadas pela Administração. Não foi realizada nenhuma 
adoção de forma antecipada dessas normas. Alterações ao CPC26 (R1) - Apresentação das Demonstrações 
Financeiras - Classificação de Passivos como Circulantes ou Não Circulantes: As alterações ao CPC 26 
afetam apenas a apresentação de passivos como circulantes ou não circulantes no balanço patrimonial e não 
o valor ou a época de reconhecimento de qualquer ativo, passivo, receita ou despesas, ou as informações 
divulgadas sobre esses itens. As alterações esclarecem que a classificação de passivos como circulantes ou 
não circulantes se baseia nos direitos existentes na data do balanço, especificam que a classificação não é 
afetada pelas expectativas sobre se uma entidade irá exercer seu direito de postergar a liquidação do 
passivo, explicam que os direitos existem se as cláusulas restritivas são cumpridas na data do balanço, e 
introduzem a definição de “liquidação” para esclarecer que a liquidação se refere à transferência, para uma 
contraparte; um valor em caixa, instrumentos patrimoniais, outros ativos ou serviços. As alterações são 
aplicáveis retrospectivamente para períodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2023, sendo 
permitida a adoção antecipada. Os administradores da Entidade devem antecipar se a aplicação destas 
alterações poderá ter impacto nas demonstrações financeiras consolidadas do Grupo em períodos futuros. 
Alterações ao CPC 26 (R1) - Apresentação das Demonstrações Financeiras - Exercendo Julgamentos de 
Materialidade - Divulgação de Políticas Contábeis: As alterações modificam as exigências contidas no CPC 
26 com relação à divulgação das políticas contábeis. As alterações substituem todos os exemplos do termo 
“políticas contábeis significativas” por ”informações de políticas contábeis relevantes”. As informações da 
política contábil são relevantes se, quando consideradas em conjunto com outras informações incluídas nas 
demonstrações financeiras de uma entidade, puderem razoavelmente influenciar as decisões dos principais 
usuários das demonstrações financeiras de propósito geral tomadas com base nessas demonstrações 
financeiras. As alterações ao CPC 26 (R1) são aplicáveis prospectivamente para períodos anuais iniciados 
em ou após 1º de janeiro de 2023, sendo permitida a adoção antecipada. Alterações ao CPC 23 - Políticas 
Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro - Definição de Estimativas Contábeis: A alteração 
substitui a definição de mudança nas estimativas contábeis pela definição de estimativas contábeis. De 
acordo com a nova definição, estimativas contábeis são “valores monetários nas demonstrações financeiras 
sujeitos à incerteza na mensuração”. A definição de mudança nas estimativas contábeis foi excluída. No 
entanto, o Board manteve o conceito de mudanças nas estimativas contábeis na Norma com os seguintes 
esclarecimentos: • Uma mudança na estimativa contábil que resulte de novas informações ou novos eventos 
não significa a retificação de um erro. • Os efeitos da mudança em um dado ou técnica de mensuração usada 
para desenvolver uma estimativa contábil correspondem a mudanças nas estimativas contábeis se não 
resultarem da retificação de erros de períodos anteriores. As alterações são aplicáveis para períodos anuais 
iniciados em ou após 1º de janeiro de 2023 com relação a mudanças nas políticas contábeis e mudanças nas 
estimativas contábeis ocorridas em ou após o início daquele período, sendo permitida a adoção antecipada.

	 5	 Caixa e Equivalentes de Caixa

O saldo da conta “Caixa e equivalentes de caixa” no montante de R$113 (R$837 em 2021) é representado 
por saldos de depósitos em bancos privados em moeda nacional.

	 6	 Ativos Financeiros Registrados ao Valor Justo em Contrapartida do Resultado

Referem-se a aplicações em certificados de depósitos bancários emitidos por parte relacionada, Banco 
Morgan Stanley S.A., indexados em até 100% da taxa do CDI (Certificado de Depósito Interfinanceiro) com 
vencimentos em até três anos no montante de R$68.579 (R$53.368 em 2021), auferindo resultado no 
exercício de R$6.503 (R$4.405 em 2021). Em virtude dessas operações terem cláusula de resgate anteci-
pado, este montante foi classificado no ativo circulante. O valor justo desses instrumentos financeiros não 
são diferentes de seus valores de custo amortizado e, consequentemente, não foram reconhecidos ajustes 
a valor de mercado em contrapartida do resultado nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e de 
2021. Mensuração do valor justo: Os instrumentos financeiros que são mensurados pelo valor justo após o 
reconhecimento inicial são classificados nos Níveis 1 a 3, com base no grau observável do valor justo: 
• Nível 1: títulos com cotação em mercado ativo. • Nível 2: títulos não cotados nos mercados abrangidos no 
“Nível 1” mas que cuja precificação é direta ou indiretamente observável. • Nível 3: títulos que não possuem 
seu custo determinado com base em um mercado observável. Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, os 
ativos financeiros registrados ao valor justo, foram classificados como nível 2. Não houve transferências 
entre os níveis nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e de 2021.

	 7	 Valores a Receber - Partes Relacionadas

Os valores a receber no montante de R$326 (R$171 em 2021) referem-se a serviços prestados de gestão 
de carteiras de valores mobiliários, pertencentes a empresa do Grupo Morgan Stanley.

	 8	 Outros Créditos

2022 2021
Valores a receber serviços de gestão de fundos (1) 2.154 2.285
Diversos 95 43
Total 2.249 2.328
(1) Apurados mensalmente e liquidados até o 5º dia útil do mês subsequente.

	 9	 Contas a Pagar

2022 2021
Despesas de pessoal - encargos 1.111 1.206
Despesas de pessoal - proventos 3.240 3.499
Valores a pagar empresa ligada 766 595
Valores a pagar serviços prestados 276 157
Total 5.393 5.457

	10	 Impostos e Contribuições a Pagar

2022 2021
Provisão para imposto de renda a pagar 1.051 423
Provisão para contribuição social a pagar 381 383
Outros impostos e contribuições a recolher 194 228
Total 1.626 1.034

	11	 Imposto de Renda Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido

Demonstração do cálculo do imposto de renda e da contribuição social incidentes sobre as operações do 
exercício:

2022 IR 2022 CS
Receita bruta de serviços 26.288 26.288
Base de Cálculo (Lucro presumido) – (32%) 8.412 8.412
Adições (Exclusões):
– Receita Financeira 6.503 6.503
Base de cálculo de imposto de renda e contribuição social 14.915 14.915
Imposto de renda à alíquota de 15% 2.237 –
Imposto de renda à alíquota de 10%, sobre adicional 1.468 –
Contribuição social à alíquota de 9% – 1.342
Total IR e CS 3.705 1.342
Receita de serviços 31.904 31.904
Base de Cálculo (Lucro presumido) – (32%) 10.209 10.209
Adições (Exclusões):
– Receita Financeira 4.405 4.405
Base de cálculo de imposto de renda e contribuição social 14.615 14.615
Imposto de renda à alíquota de 15% 2.192 –
Imposto de renda à alíquota de 10%, sobre adicional 1.438 –
Contribuição social à alíquota de 9% – 1.315
Total IR e CS 3.630 1.315

	12	 Provisões para Riscos

Em 31 de dezembro de 2022 e 2021 a Companhia não possuía nenhuma contingência de natureza 
administrativa, fiscal e trabalhista, tampouco nenhuma causa classificada como possível pelos assessores 
jurídicos externos.

	13	 Patrimônio Líquido

a) Capital social: Em 31 de dezembro de 2022, o capital social subscrito e integralizado é representado por 
29.365.000 ações ordinárias nominativas (29.365.000 em 2021), no valor nominal de R$1,00 cada uma 
(R$1,00 em 2021). Em 31 de dezembro de 2022, a quantidade média de ações é de 29.635 (5.731 em 2021). 
Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2021, conforme Assembleia Geral Extraordinária realizada 
em 16 de dezembro de 2021, foi deliberado e aprovado aumento de capital social no montante de R$ 25.000, 
mediante a incorporação de reservas estatutárias e emissão de 25.000.000 (vinte e cinco milhões) de ações 
ordinárias nominativas, no valor nominal de R$ 1,00 cada uma. No exercício findo em 31 de dezembro de 
2022, não houve movimentos estatutários que afetaram o patrimônio líquido da Companhia. b) Reserva de 
lucros: Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2022, foi constituída uma reserva legal no montan-
te de R$ 702 (R$ 983 em 2021). O lucro líquido do exercício, após as deduções dos montantes constituídos 
como reserva legal, foi integralmente transferido para a reserva estatutária. c) Dividendos: O estatuto social 
prevê que os lucros líquidos apurados em cada exercício, após as deduções legais, terão a destinação que 
for determinada pela assembleia geral, consultado o Conselho fiscal, se em funcionamento. Não foram distri-
buídos e pagos dividendos referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022 (R$ 68.445 em 2021).

	14	 Transações entre Partes Relacionadas

As transações com controladas e/ou coligadas são efetuadas em condições usuais de mercado e estão 
demonstradas a seguir:
Aplicações financeiras: 2022 2021
	 Banco Morgan Stanley S.A. (nota nº 6) 68.579 53.368
Valores a receber por serviços de gestão de carteiras de valores mobiliários
	 conforme Resolução nº 2.689/00:
	 Morgan Stanley Latam LLC (antiga Morgan Stanley Uruguay (nota nº 7)) 326 171
Valores a pagar - serviços de alocação - Banco Morgan Stanley S.A. (nota nº 9) (766) (595)
Receita de prestação de serviços de gestão de carteiras de valores mobiliários 
	 conforme Resolução nº 2.689/00:
	 Morgan Stanley Latam LLC (antiga Morgan Stanley Uruguay (nota nº 15)) 2.692 2.053
	 Fundos de investimentos exclusivos do Grupo Morgan Stanley (nota nº 15) 23.327 29.652
Despesas de serviços prestados:
Despesas de alocação de serviços e rateio interno:
	 Banco Morgan Stanley S.A. (nota nº 16) (2.652) (2.327)
Receita financeira:
	 Receita financeira - Banco Morgan Stanley S.A. (nota nº 6) 6.503 4.405
Em 2022 e 2021 não houve remuneração do pessoal chave da Administração.

	15	 Receita de Serviços Prestados

2022 2021
Receita gestão de fundos de investimento 23.596 29.851
Receita gestão de carteiras - empresa ligada 2.692 2.053
Impostos incidentes sobre faturamento (ISS, PIS e COFINS) (1.468) (1.789)
Total 24.820 30.115

	16	 Outras Despesas Administrativas

2022 2021
Despesas com serviços de alocação e rateio - Banco Morgan Stanley S.A. (1) 2.652 2.327
Despesas de pessoal 6.791 6.580
Despesas com representação 955 89
Despesas de serviços de auditoria 104 80
Despesas com informações de mercado 19 20
Despesas de consultoria 26 93
Despesas de viagens 485 84
Despesas de aluguel e condomínio 420 354
Outras 789 295
Total 12.241 9.922
(1) Referem-se a despesas de alocação de pessoal.

	17	 Gestão de Riscos e Instrumentos Financeiros

a) Considerações gerais e política: A Companhia contrata operações envolvendo instrumentos financei-
ros, incluindo derivativos, quando aplicável, todos registrados em contas patrimoniais que se destinam a 
atender às suas necessidades operacionais e financeiras. No exercício findo em 31 de dezembro de 2022 
e de 2021, somente foram contratadas aplicações financeiras cujos valores registrados representam os 
seus valores justos. Estima-se que os valores a receber com ligadas e o contas a pagar, registrados a valo-
res contábeis, estejam próximos aos seus valores justos, dado que não foram identificadas variações signi-
ficativas nas condições de mercado. A gestão desses instrumentos financeiros é realizada por meio de 
políticas, definições estratégicas e estabelecimento de sistemas de controle, sendo monitorado pela Admi-
nistração da Companhia. As aplicações financeiras são efetuadas junto ao Banco Morgan Stanley S.A., 
empresa relacionada. Em 31 de dezembro de 2022 e de 2021, a Companhia não possuía nenhuma opera-
ção em aberto de instrumentos financeiros derivativos. b) Gestão de risco: O risco operacional, de merca-
do, liquidez e crédito estão compreendidos na estrutura de gestão de riscos da Morgan Stanley Brasil.  
i. Risco operacional: Risco Operacional é definido como risco de perda ou danos reputacionais ao Morgan 
Stanley resultante de falha ou inadequação de processos, pessoas e sistemas ou de eventos externos. Essa 
definição inclui o risco legal e exclui o risco estratégico. O Departamento de risco operacional do Conglome-
rado Morgan Stanley estabeleceu sua estrutura de gerenciamento de risco operacional de acordo com as 
Políticas do Morgan Stanley e regulamentação local vigente. A estrutura de gerenciamento estabelece pa-
péis e responsabilidades, através de um processo de governança local e em Nova Iorque, prevê procedi-
mentos para identificação, avaliação, monitoramento, controle e mitigação dos riscos operacionais que inclui 
o processo de auto avaliação de riscos e controles, captura e registro de incidentes de risco operacional e 
monitoramento de ações corretivas, além de um processo de comunicação estruturado. As atividades de 
gerenciamento de risco e suas ferramentas são compatíveis com a natureza e complexidades dos produtos, 
serviços, atividades, processos e sistemas implementados pelo Conglomerado Morgan Stanley. ii. Risco de 
mercado: O risco de mercado é uma parte inerente das atividades de negócios do Conglomerado Morgan 
Stanley. O risco de mercado refere-se ao risco de uma ou mais mudanças nos níveis de preços de mercado, 
taxas de juros, índices, volatilidades ou outros fatores de mercado, que possam resultar em perdas para 
uma posição ou carteira do Conglomerado Morgan Stanley. O risco de mercado também inclui o Risco das 
Taxas de Juros na Carteira Bancária (“IRRBB”) que é definido como o risco de uma mudança nas taxas de 
juros que possam resultar em mudanças de capital ou receitas futuras de ativos e passivos das exposições 
de não negociação do Conglomerado Morgan Stanley. A Diretoria do Conglomerado Morgan Stanley apro-
va a Política de Gerenciamento de Risco de Mercado e conta com o auxílio do Comitê de Riscos Brasil na 
supervisão da estrutura e das diretrizes para a identificação, mensuração e avaliação desses riscos. O 
Comitê de Riscos Brasil supervisiona as exposições ao risco de mercado e é responsável por assegurar 
que os mesmos sejam monitorados e reportados de forma correta. A estrutura de gerenciamento de risco 
de mercado e liquidez é composta pelo Comitê de Riscos Brasil e pelo Departamento de Risco de Mercado 
e Liquidez (“MRD/LRD”). Além disso, as Unidades de Negócios (“BUs”) também são responsáveis por ge-
renciar as exposições ao risco de mercado. iii. Risco de liquidez: O risco de liquidez, inerente das ativida-
des bancárias do Conglomerado Morgan Stanley, é o risco de que a instituição não seja capaz de honrar 
suas obrigações financeiras em tempo hábil ou liquidar seus ativos a um preço justo de mercado. O risco de 
liquidez engloba os riscos associados às captações em períodos de crise desencadeados por mudanças 
inesperadas nas necessidades de recursos ou incapacidade de realizar novos financiamentos. iv. Risco de 
crédito: O Departamento de Gerenciamento de Risco de Crédito é responsável por avaliar, classificar e 
definir limites às Contrapartes da Instituição, além de monitorar e gerenciar riscos decorrentes  
de exposições relacionadas a essas contrapartes. Quando existentes, o departamento também avalia, 
monitora e gerencia riscos de operações de empréstimos e financiamento. O Risco de Crédito é medido 
através da probabilidade de inadimplemento da contraparte, que ocorre quando ela não efetua o pagamen-
to de suas obrigações contratuais no vencimento. O Risco de Crédito é minimizado através da utilização de 
mecanismos de acompanhamento e determinação de limites com base na situação financeira da  
contraparte. O relatório detalhado da estrutura de gerenciamento de riscos pode ser encontrado em  
https://www.morganstanley.com.br/sobre-nos/gerenciamento-de-riscos-e-de-capital, que não faz parte des-
sas demonstrações financeiras.

	18	 Evento Subsequente

A Administração da Companhia não tem conhecimento de nenhuma operação, contingência ou evento  
que possa ter impactado suas demonstrações financeiras após o encerramento do exercício findo em 
31 de dezembro de 2022.

Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, a Diretoria submete à apreciação de V.Sas. as demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2022, colocando-se à disposição para quaisquer esclarecimentos. 	 São Paulo, 28 de Abril de 2023� A Administração
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Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras
Aos Acionistas e Administradores da Morgan Stanley Administradora de Carteiras S.A.. São Paulo - SP. 
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da Morgan Stanley Administradora de Carteiras 
S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as res-
pectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e 
dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicati-
vas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações finan-
ceiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patri-
monial e financeira da Morgan Stanley Administradora de Carteiras S.A. em 31 de dezembro de 2022, 
o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzi-
da de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Compa-
nhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Con-
tador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, e cumprimos 
com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência 
de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da 
Administração pelas demonstrações financeiras: A Administração é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adota-
das no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elabora-
ção de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a Administração é responsável pela 
avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando e divulgando, quando aplicável, os 

assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração 
das demonstrações financeiras, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Companhia ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras: Nossos 
objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, 
estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório 
de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma 
garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de 
fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influen-
ciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações financeiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo pro-
fissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante 
nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e exe-
cutamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de audi-
toria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção 
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o 
ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedi-
mentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião 
sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas contá-
beis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 

Administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de con-
tinuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos cha-
mar a atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações fi-
nanceiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuida-
de operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações finan-
ceiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunica-
mo-nos com a Administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da 
auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas 
nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 28 de abril de 2023
DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
Auditores Independentes Ltda. 
CRC nº 2 SP 011609/O-8
Victor Vinicius Zanetin Zavagli
Contador - CRC nº 1 SP 289692/O-4�
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